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DECRETO Nº 02/2024
DE 12 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a criação do Centro Educacional
Infantil Professora Josefa Selma Oliveira de
Souza e adota outras providências.

O PREFEITO DE UNIÃO DOS PALMARES, no uso de suas atribuições e
prerrogativas legais;

CONSIDERANDO a necessidade de melhorar o atendimento da demanda
existente para Educação Infantil no Distrito Rocha Cavalcante;

DECRETA:

Art. 1º Fica criado o Centro Educacional Infantil Professora Josefa Selma
Oliveira de Souza, localizado no Conjunto Conceição Lyra II, Distrito Rocha
Cavalcante, Zona Rural deste Município.

Art. 2º A unidade de ensino objeto do artigo 1º atenderá à educação infantil.
Art. 3º Este decreto possui efeitos retroativos a 12 de outubro de 2023, para

todos os fins e direitos.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

União dos Palmares, Alagoas, em 12 de março de 2024.

ARESKI DAMARA DE OMENA FREITAS JUNIOR
Prefeito
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